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Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 
 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

 

EDT-9ªPJESPSLS - 12024 

Código de validação: B535AC546C 

EDITAL Nº 01/2024, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

AUDIÊNCIA PÚBLICA EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Promotor de Justiça Cláudio Rebêlo Correia Alencar, Titular da 2ª Promotoria de Justiça Especializadas na Defesa do Meio 

Ambiente de São Luís/MA, signatário do presente edital, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com fundamento no art. 

27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e na Resolução nº 82/2012 do 

Conselho Nacional do Ministério Público, para instruir o Procedimento Administrativo nº 01/2023 – 2ª PJEDMA (SIMP nº 001889-

500/2023), que tem por objeto “acompanhar a política pública municipal de arborização urbana de São Luís/MA”, torna público que 

será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para conhecimento das ações adotadas pelo Município de São Luís quanto à divulgada 

elaboração de proposta de Plano Municipal de Arborização Urbana. 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 1º A audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pelo Promotor de Justiça Cláudio Rebêlo Correia Alencar, 

Titular da 2ª Promotoria de Justiça Especializadas na Defesa do Meio Ambiente de São Luís/MA. 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º A audiência pública tem como objetivo oitiva do Município de São Luís, bem como da instituição por aquele indicada para 

elaboração da proposta de Plano Municipal de Arborização Urbana desta cidade, além da sociedade civil, acadêmica e demais 

interessados, sobre o tema. 

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES E ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

Art. 3º A mesa da audiência pública será presidida e ocupada pelo Promotor de Justiça mencionado no art. 1º, bem como outras 

autoridades a serem escolhidas no momento do evento. 

§ 1º - Aberta a audiência pública, o Promotor de Justiça fará breve exposição sobre o assunto com duração de até 10 (dez) minutos; 

§ 2º - A seguir, o Presidente do IMPUR/SLZ utilizará da palavra por até 10 (dez) minutos, expondo as ações adotadas sobre o tema; 

§ 3º - Ato contínuo, pessoa indicada pelo Presidente do IMPUR, a quem foi incumbida a elaboração da proposta do Plano Municipal 

de Arborização Urbana, fará uso da palavra pelo prazo de 30 (trinta) minutos, para exposição do que já foi feito e do que será 

elaborado. 

Art. 4º A participação da plenária observará os seguintes procedimentos: 

I. É assegurado ao participante o direito de manifestação oral, após o pronunciamento dos indicados no artigo anterior, 

conforme disposições deste Edital; 

II. As manifestações orais serão precedidas de inscrição perante a secretaria da Promotoria de Justiça e seguirá na ordem 

respetiva; 

III. No início de sua fala o manifestante deve se identificar minimamente, com nome completo e a instituição que 

eventualmente integre, não excedendo a manifestação o tempo de 5 (cinco) minutos; 

IV. O tempo para a participação plenária será definido em função do número de inscritos, dando- se prioridade aos primeiros 

inscritos, visando ser observada a previsão da hora do término da audiência, que será às 18:00 horas; 

V. Reinscrições só serão admitidas caso não tenham novos inscritos e dentro do limite de tempo mencionado no inciso anterior. 

Art. 5º Decorrido o tempo de manifestação da plenária, nos moldes previstos no art. 4º, será garantida a palavra ao presidente do 

evento e os demais indicados no artigo 3º, por até 10 (dez) minutos cada, em cuja oportunidade serão feitas suas considerações finais. 

Parágrafo único. O presidente da mesa poderá reduzir ou estender o tempo estipulado para participante de acordo com as necessidades 

que surgirem. 

DO HORÁRIO E LOCAL 

Art. 6º A audiência pública será realizada no dia 12 de agosto de 2024, às 15:00 horas, de modo presencial, no Auditório do Centro 

Cultural e Administrativo do Ministério Público (Edifício Acelina Mochel), situado na Rua Oswaldo Cruz, nº 1.396, Centro, São 

Luís/MA. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º A minuta deste edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

Art. 8º A expedição dos convites para a audiência pública será de responsabilidade do Setor Administrativo da Promotoria de Justiça, 

inclusive com confecção de banner digital com as informações necessárias, contendo resumo das regras. 

Art. 9º Situações não previstas neste edital serão resolvidas pelo Presidente da Mesa. São Luís/MA, 25 de julho de 2024. 

 

assinado eletronicamente em 25/07/2024 às 21:31 h (*) 

CLÁUDIO REBÊLO CORREIA ALENCAR 
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Ao décimo segundo dia do mês de agosto de dois e vinte e quatro (12/08/2024), às
15h, no Centro Cultural e Administrativo do Ministério Público, situado na Rua Oswaldo
Cruz, 1396, Centro, São Luís/MA. Presidindo o feito Dr. Cláudio Rebêlo Correia
Alencar, Promotor de Justiça, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente de São Luís e como secretária, a servidora Letícia Nívea de Lima Iimori. A
lista de participantes com assinatura será anexada a esta ata.
 
A Audiência Pública refere-se ao Procedimento Administrativo nº 01/2023 – 2ª
PJEDMA (SIMP nº 001889-500/2023), que tem por objeto “acompanhar a política
pública municipal de arborização urbana de São Luís/MA”.
 
Tema da audiência pública: conhecimento das ações adotadas pelo Município de São
Luís quanto à divulgada elaboração de proposta de Plano Municipal de Arborização
Urbana.
 
Lido o Edital de Convocação n° 01/2024 (EDT-9ªPJESPSLS – 12024), de 25 de julho
de 2024, em sua íntegra, foi realizado o agradecimento aos presentes, às equipes do
Ministério Público, aos entes públicos e sociedade civil que auxiliaram na realização do
evento.
 
Dada a palavra ao presidente do IMPUR, Walber Filho, registrou agradecimentos à
Mesa Diretora e aos presentes. Explanou sobre a necessidade de elaboração do Plano
de Arborização Municipal, inclusive porque visivelmente esta cidade não possui
árvores; enfatizou que às cidades vizinhas- Belém e Teresina- já possuem Plano de
Arborização. Durante a sua trajetória na administração pública municipal realizou ações
de plantios, paisagismo das novas obras viárias, transformações de locais, cartilha de
plantio (quais espécies recomendadas, tipos de solo) objetivando uma maior qualidade
de vida. Com a determinação do Plano Diretor, o qual impôs a elaboração do Plano de
Arborização Municipal de São Luís no prazo de 01 (um) ano, buscou apoio de
empresas, convênios, universidades e demais órgãos para que fosse concretizado.
 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente de São Luís, Karla Lima, saudou a todos e
agradeceu pelo convite, colocando-se à disposição para acrescentar e executar na
elaboração do plano de arborização.
 
Com a palavra, a presidente do INCID, Patrícia Trinta, saudou a todos e defendeu a
importância do plano de arborização para melhoria da qualidade de vida e urbanização
da cidade, deixando o INCID à disposição para colaboração do referido plano.
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Foi feita uma apresentação sobre o referido Plano, pelo Sr. Luís Jorge, representando à
UEMA com aspectos técnicos sobre o convênio entre Município de São Luís e
Universidade Estadual do Maranhão- UEMA. Para confecção do referido plano precisa
levar em conta que São Luís: tem os piores índices de arborização urbana e rural; a
localização do município (Golfão Maranhense- formado por 10 ilhas); concentração da
maior população do Estado do Maranhão; necessidade de integração do território;
necessidade de banco de dados cartográficos, formação de base cartográfica com
detalhes criteriosos e metodológicos. Com isso são feitas projeções com base no
passado e no futuro, justificando-se, assim, o valor do respectivo convênio de R$
588.959,25.
 
Foi o menor valor comparado com as empresas externas- cujo objetivo é o lucro.
Quando da universidade objetiva dados e responsabilidade social. Foi demonstrado
mapas de conforto térmico comparado entre o ano de 2004 e o ano de 2020,
demonstrando o avanço do desmatamento e os prejuízos à qualidade de vida desta
urbe. O plano se pauta em três princípios: identificação cartográficas sujeitos a receber
esforços de arborização; avaliação quanti-qualitativa de interferências e danos (áreas
que produzem ou recebem insumos/rejeitos nocivos à saúde humana, como por
exemplo cemitérios, lixões e afins); e análise de conjuntura e cenário de valoração
(acompanhar e exigir o cumprimento de metas; áreas prioritárias e programas de
gestão compartilhada).
Em continuação, foi enfatizado que a UEMA estará no processo de construção, ou seja,
na prática do referido plano. A síntese do plano é um ciclo: cartografia- análise dos
espaços- indicação de possíveis interferências direta e direta- construção de cenários
prospectivos- indicação de cenários de mitigação (encanamentos e fiações
comprometidas, risco de tombos e afins). Todas as metas serão estaticamente
quantificáveis. Foram apresentados os cinco produtos do plano.
 
Foi justificado que a UEMA não pode gerir o plano, sendo necessário a contratação da
fundação- sendo deflagrado o processo de licitação no início do mês de agosto de
2024.
 
Sobre o cronograma do plano, o Presidente da Mesa efetuou alguns questionamentos
sobre possíveis atrasos e justificativas para fins de esclarecimento à sociedade. Com a
palavra, a Coordenadora de Convênios da UEMA- Sra. Roberta esclareceu que o
convênio foi celebrado em janeiro de 2024 com efeito de vigência para fevereiro de
2024, porém devido a questões burocráticas, repasses financeiros e legais foi realizado
um aditivo do contrato no final de junho/2024, sendo feito a transferência da primeira
parcela em julho de 2024. Com isso, somente semana passada houve autorização do
Governador do Estado do Maranhão para proceder com o processo licitatório, eis que
UEMA possui autonomia limitada, submetendo-se as regras e legislações de licitação
do Estado do Maranhão. Com isso, supõe-se que a partir de outubro/2024 seja iniciado
o cronograma com prazo de 10 (meses), a depender da contratação da fundação.
 
Abriu-se a fala aos inscritos para manifestação dos participantes.
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Iniciou com a Sra. Ângela Maria questionou sobre a legislação de estacionamentos
verdes (onde plantar, o quê plantar); o que são questões ambientais da cidade; o que
significa desenvolvimento local sem que haja contaminação de riscos. Sendo os pontos
trazidos para ponderar como representante do desenvolvimento Movimentos da Ilha
que estaria acusando a partir de dados científicos sobre pesquisadores acerca dos
graves níveis de contaminação da água e do ar desta cidade. Fez um breve desabafo
sobre as contaminações de água e ar e as suas consequências para esta cidade-
especialmente quanto a falta de transparência desses dados, preocupando-se para
evitar as tragédias do Rio Grande do Sul e Brumadinho/MG.
 
Depois Marcos Silva, diretor socioambiental da CAEMA esclareceu que não há nada
sobre privatização da CAEMA. Todos os contratos da CAEMA ou de outras
concessionárias, em razão do Marco Regulatório de Saneamento, que proíbe os
municípios de renovar os contratos com a CAEMA, sendo operados de forma
autônoma ou por meio de licitação. Além disso, sobre a captação de recursos o Estado
não possui condições, está sendo realizado um estudo pelo BNDS para modelagem de
captação dos recursos, cuja previsão de término é para 2026. Esclareceu que a
CAEMA possui a menor taxa de tarifação pública. Ponderou sua preocupação sobre a
arborização urbana em vias públicas e da participação popular no planejamento e
cuidados das espécies vegetais, buscando sensibilizar a população para essa temática.
 
Com a palavra, o Sr. Fábio Machado, Defensor Público, enfatizou alguns pontos de
epidemia de árvores pequenas exóticas, sugerindo um plano ousado e com impacto
efetivo na vida das pessoas, exemplificou sobre mecanismos de iniciativa privada como
em Curitiba que possui abatimento proporcional de IPTU às pessoas que arborizam. 
Pensar em medidas concretas do que possa ser feito com todo arcabouço legal.  
 
A Sra. Ana Paula, reconheceu o trabalho da UEMA e sugeriu a inclusão das escolas
municipais (produção de conhecimento, manejo e afins) agentes mobilizadores e
produtores. Fez questionamento sobre a correlação entre os dados de qualidade do ar
e água para elaboração e aplicação do plano de arborização.
 
O Sr. Luís Jorge, representante da UEMA, explicou que plano de arborização é
relacionado à ambiência de vida, tendo acesso ao máximo possível de dados obtidos e
publicados para subsidiar a sua elaboração. Todos os relatórios e trabalhos vão ser
consultados também. Há uma troca de dados entre a comunidade científica (UFMA,
UEMA). Em relação às águas subterrâneas foi produzido dados integrados sobre a
realidade da ilha, desde recursos hídricos superficiais/subterrâneas/desmatamento de
manguezais e que necessita de outra audiência pública com temática específica, após
ser publicado todo o trabalho. Construção de política pública devem ser construídos
desde os inicios do processo- não ao final. Há uma preocupação da UEMA de canais
de comunicação e troca, construção coletiva de dados, observações e quereres.
 
O Presidente da mesa enfatizou que esta audiência pública é relativa ao procedimento
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administrativo nº 01/2023 e dar conhecimento à sociedade do que foi feito e do que
será realizado. Já em relação às audiências públicas sobre o plano de arborização, em
específico, serão realizados pela UEMA e Município de São Luís, conforme o
cronograma apresentado e os documentos obtidos e confeccionados durante a sua
elaboração.
 
Nada mais havendo, deu-se por encerrado a presente audiência pública. Gravação da
audiência no link https://drive.google.com/file/d/1gonzaz-
jit9kJGdbmZG2DEHKqjq9OtZs/view?pli=1. 
 

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 13:06 h (*)

CLÁUDIO REBÊLO CORREIA ALENCAR
PROMOTOR DE JUSTIÇA

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 20:11 h (*)

LETICIA NIVEA DE LIMA IIMORI
ASSESSORA DE PROMOTOR DE JUSTIÇA

09ª Promotoria de Justiça Especializada do Termo Judiciário de São Luís (2º Promotor de Justiça
de Defesa do Meio Ambiente)

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz 1396 - Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: (98) 3219-1842 (98) 3219-1911 e-mail: 2pjedefmeioambiente@mpma.mp.br 4 / 4(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

9 
de

 A
go

st
o 

de
 2

02
4 

às
 2

0:
11

 h
 e

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: A
T

A
-9

ªP
JE

SP
SL

S-
33

20
24

, C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
C

4D
76

2D
4D

9.

https://drive.google.com/file/d/1gonzaz-jit9kJGdbmZG2DEHKqjq9OtZs/view?pli=1
https://drive.google.com/file/d/1gonzaz-jit9kJGdbmZG2DEHKqjq9OtZs/view?pli=1
https://mpma.mp.br/autenticidade


1

LISTA DE FREQUENCIA
Tema da Audiencia Publica: Conhecimento das agoes adotadas pelo Municipio de 
Sao Luis quanto a divulgada elaboragao de proposta de Plano Municipal de 
Arborizagao Urbana.

Compareceram a Audiencia Publica, datada de 12 de agosto de 2024, as 15h, no 
Centro Cultural e Administrative do Ministerio Publico do Estado do Maranhao as 
seguintes pessoas:
OBS: Caso a letra seja muito grande ou ilegivel, favor preencher com letra de forma para 
que possamos enviar copia da ata.
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